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LEI 057/2001

SÚMULA: Altera carga horária no anexo
II, Cargo Efetivo de BIO /
FARMACÊUTICO, e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de Mauá da Serra,
Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito
Municipal, Sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° - Fica alterado o anexo 11, da Lei
011/2001, Grupo Ocupacional - Profissional, a carga horária do cargo
de BIO / FARMACÊUTICO, conforme abaixo especificado:

DENOMINAÇÃO DO CARGO CARGA HORÁRIA VENCIMENTOS
BIO/FARMACÊUTICO 20 1.000,00

Art. 2® - Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, cuja os
seus efeitos retroagem à 01 de Agosto de 2001.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá
da Serra, Estado do Paraná, em 05 de Novembro de 2001.
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